
Município de
Estado do

Meréedes
Paràná

PARECER JURÍDICO CONdLUSIVO
ÇFüse Externa)

Processo Licitatório N.' 216-2025.

Pregão Eletrônico N.' 115-2025.

I„t„„„d„ S„„t„i, d, Ag,i„,lt„„, p„„á,i, , m4i, A„,bi,„t,; (S.M.A.P.M.A.) d,
Município de Mercedes-PR.

Â„„„t„ P„„„ J„,ídi„ C,„,I„,i,, ,m p„„dim,„t. li,it,tó,i. r,alizad, „a m.d,lidade

de " Pregão E[etrôllico ”, com o critério de julgamento “4/er,or Preço por Item ”, destinado a

:' Aq„i,içã, de „„,das d, Ho„,s .,name„tais, g„a,n, Sã,\C„„1,s , ~a,os de polietileno para

uso no Lago Municipal, com o objetivo de promover o en\betezamento, recuperação de áreas

verdes e incentivo à educação ambiental, no Município dk Mercedes/PR”, com prioridade de

contratação “/1 LT,:1” conforme d,mo„st,ado n. tópi,o n' 06 do D,cumeylto de Formalização

de Demanda (fls.02-05).

I. RELATÓRIO.

Trata-se de um procedimento licitatório em que fbi utilizado a plataforma eletrônica

COMPRASGOV – disponibilizado no Portal dc Con+ras do Governo Federal, para a

manutenção e descnvolvcr do seu trâmite.

Ao que demonstram os autos desse caderno lici+atório, a Fase Preparatória deste

Pregão desenvolveu-se com um satisfatório atendimento ho disposto do artigo 3' do Decreto

Municipal n.' 031/2023, de acordo com o que preco[liza o art. 18 da Lei Federal n'

14.133/2021, conforme já reconhecido no Parecer Jurídho Inicial (ns.138-152). Vejamos o

dispositivo legal:

Art. 1 8. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizadd pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano dd contratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art, 12 desta Lei, sempre due elaborado, e com as leis orçamentárias,
bem como abordar toda$ as consideraçaes técnicas, mercadológicas e de gestão que
podem interferir na contratação, compr4cndidos:
I - A descrição da necessidade da cobtratação fundamcntdda cm estudo técr

prcliminar que caractcrizc o interesse ppblico envolvido;
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II - A definição do objeto para o dtcndim4nto da necessidade, por meio de termo dc

referência, dnteprojeto, projeto básico ou brojcto executivo, conforme o caso;
( )

A Fase Externa do procedimento, iniciada com aconvocação dos interessados via

publicação de Edital, aparentemente tambem atendeu a cbntento os dita,nes legais, eis que

houve a estrita obsclvância do artigo 8' do Decreto Muni4ipal n.' 033/2023, e do art. 54 da

Lei Federal n.' 14.133/2021, no que diz respeito a Pubhctc4de e a Transparência do certame

licitatório. Vejamos :

ArT. 54. A publicidade do edital de licitaJão será realizada mediante divulgação c
manutenção do inteiro teor do ato con[vocatório e de seus anexos no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCp).
( )

Destaca-se apenas, que por força do Decreto Muni4ipal n.' 175/2023, o Município de

Mercedes-PR optou por ora, em não adotar o Portal N4ciona1 de Contratações Públicas

(PNCP), de sol1e que todas as publicações que devcrial ser efetuadas no aludido meio,

foram, e deverão ser realizadas no Diário Oficial Eletrôni40 do Município de Mercedes-PR,

admitida a divulgação na forma de Elxtr„t, , ,o.f„m, p,o4,„i,, o „t. 176, parág„fo úni,o,

le II, da Lei Federal n.' 14.133/2021, e no art. 2' do Decfeto Municipal n.' 175/2023, que

trata das publicações de documentos licitatórios.

Art. 176. Os Municípios com até 20.ood (vinte miD habitantes terão o prazo de 6
(seis) anos, contado da data de publicaçãd desta Lei, para cumprimento:
I- Dos requisitos estabelecidos no art. 7' !e no caput do art. 8'’ dcsta Lei;
II - Da obrigatoriedade de realização dalicitação sob a forma eletrônica a que se

refere o § 2c’ do all. 17 desta 1.ei;

III - das regras relativas à divulgação em lsítio eletrônico oficial.
Parágrafo único. Enquanto não adotdre jn o PNCP, os Municípios a que se refere
o caput deste artigo deverão:
I - Publicar, em diário oficial, as infdrmaçõcs que esta Lei exige que sejam
divulgadas em sítio eletrônico oficial, adI+riLida a publicação de extrato;
II - Disponibilizar a versão física dos d$cumcntoi, em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o refer+nte ao fornecimento de edital ou de cópia

de documento, que não será superior ao C[IStO de sua -reprodução gráfica.

Foi devidamente observado o prazo mínimo de '8) oito dias úteis entre a ultima

divulgação do edital, e o início da abertura da sessão de a$resentação de propostas e lances,

p„„i,t, „, „t. 55, I, “,”, d, L,i F,d,„,1 „.' 14.133/2021, p,i, a última p„,blicação do aviso/
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da licitação ocorreu na data de 15/11/2025 (n.233), c b início da sessão do abertura c

julgamento das propostas, ocorreu somcntc na data de 102/12/2025, conforme consta no

respectivo Termo de Julgamento (fls.277-287).

Art. 55. Os prazos mínimos para apres4ntação dc propostas c lances, contados a

partir da data de divulgação do edital de jicitação, são de
1 - Para aquisição de bens:

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotadob os critérios de julgamento de menor preço
ou de maior desconto;

Ai„d, ,,m,„t,.d, , „,p,it, d, „g„nd, ,t,ph, ,pó, , p„bli,ação do Edital,

c„ed,.,i,„,m-s, , p„ti,ip,„ d, „rt„„, „ ,mp„„, li,t 4d„ „, R,t,tór i, d, Declarações

(ns.275-276), momento em quc foi aferido a possiblidad# do enquadramento das empresas

licitantes como Mic,oe,npresa ou ltlupresa De Pequenb Porte, de modo a usunuir dos

benefícios da Lei Co„„pIe„„e„ta„ Fed,„al n.' 123/2006\ L,i C,mpI„„,„tar M„nicipat „'

012/2009-, Decreto Municipal 162/20iS', Decreto Municibal 093/2024 que institui a política

pública Compra Mercedes-, e conforme consta no item 2. b e 2.5.2 do edital.

Os T,r„,., d, Julgar„, „t„ (n,.277-287), f.„,m ,+p,di,los no momcnto oportuno pelo

Pregoeiro e pela Equipe de Apoio , responsáveis pcld ava+iação das propostas de preços e dos

documentos de habilitação, também registraram os acontebimentos da sessão pública realizada

„, di, 02/12/2025, ,t„t,„d, „,im, , hígid, ,„,mp,i,4,„t, do, trâmit„ 1,g,i,, „,im, a,

propostas ofertadas foram recebidas exclusivamente por meio do sistema eletrônico

(plataforma COMPRASGOV - Portal de Compras do Go+crno Federal), e assinddos por meio

de certificado digital ,.„f„ido pela Infracst,1,tu„, d, chhv„ Públ,i„ – ICP – B„sil, dentro

d, p„,, (d,ta , h.,á,i.) ,st,b,1„id., „. ,dit,1. Q„„„tb ,. ,„mp,i„,CI,t, d.s r,quisitos dc

habilitação, ,,igiu-,c „ind, q„, ,s ,mp„sas ,p„„„,t,ss4m „ d,vid,s declarações cm campo

específico disponibilizado no proprio sistema clctrônico.

Coubc ao Prcgoeiro avaliar a conformidade da+ propostas com as exigênicas do

edital, em seguida, o Prcgociro realizou a fase de lanc4s através da plataforma eletrônica

empregada, passou-se, então, nos termos do qrt. 8' da Lei n.' 14.133/2021 c do art. 2', IX, do

Decreto Municipal n.' 032/2023 à verificação dos documentos de habilitação, sendo

,onst,t,do q„, , ,mp„,a li,it,„t, classificada atendeu abs requisitos exigidos no edital.

( .)
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O presente Caderno Licitatório encontra-se até o 4omento instruído com os seWintcs

documentos, p„r, s,„bsidi,r a p,cs,nte análise ju,ídica conbultiva:
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Documento de formalização de dem+nda (fls.02-05);

Certidão de adoção ao modelo DI'-D (fls.06);

Memorando 002/2025 – SM/\PMA [ns.07-10);

Memorando Resposta – (fls. 11-43);

Est„do Técnico P,eliminar (fls.44-5+);

C„tidã, d, ,d,çã, „ modelo de E+P (ns. 51);

Orçamentos (fls.52-6 1 );

c,t,çã, , Pl,nilh, de pr,ços (fls. 64);

Certidão de Fé Pública (ns. 63);

Termo de Referência (fls.64-75);

Anexo Único TR (76-89);

c„tidão d, adoçã. d, modelo TR (b.90);

Mi..t, d, Edit,] d, P„cgão , c„„t,4to c,m ., an,xos (ns. 91-127);

C,rtidã. d, Adoção de Modelo dc Úinuta dc Edital (n. 128);

CG,tidã, d, Despesa Ordinária (n.1+9);

Oficio 217/2025 ao E,mo. s„. p,cf,hto, Fo„tc R,,ursos (ns. 130);

P.„t,„i, 321/2025, d,sign,ção do Pl]egoeiro e Equipe de Apoio (fl. 131);

Lista de Verificação da RGgularida4 Processual (fls.132-137);

Parecer Juridico Inicial (ns. 138-15+);

Parecer n' 149/2025, autorização dJ Exmo. Sr. Prefeito (fls.153);

Edit,1 d, p,„bli,,çã. PREGÃO (ns. 154-226);

Relação dc Itens (fls. 227-228);

Aviso de licitação PNCI) (fls. 229);

Extrato de Edital (fls.230);

Publicação Diário oncial do Mud 4pio de Mcrccdes-PR (ns,23 1-232);
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Publicação no jONlal O PARANÁ (ds. 233);

Documentos dos Fornecedores Licit jnteg (fls.234-274);

R,latório d, D„laração (ns. 275-276);

TeHno de Julgamento (fls. 277-287)E

Em síntese, esto é o relatório do Pa„ece, Jurídico Úonclus ivo deste Pregão E [etrô nico

q„, t„mit, „b p„,„„„ Lt,it„tó„i. r,' 2 16/2025\ Pr,gab n' 1 15/2025 .

II. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA.

De início, é necessário mencionar que não cabe aojparccerista jurídico imiscuir-se nas

,ti,,idad,s admi.i,t„ü,„ d, ,omp,tê„,i, d, Pr,go,ib , tampo„co da EquIPe de Àpoio,

„,im, p,„t., ,,m. , „,,liçã, d., p„ç„, ,,1„„, di,pÚ,içõe, técni,„ e ,t„ i„,r,„tc, d,

condução do certame, se não cvidenciarem nos autos ja prática de erro grosseiro, ou de

manifesta má fé, não serão aqui analisados, é ncçcs4ário informar também que ficam

excluídos desta análise consultiva, um detalhamento c[ninentcmente técnico e peculiar a

respeito do produto adquirido ou do objeto da contrataç40.

A presente manifestação jurídica ncssc proccs40 dc aquisição pública, tem como

principal objetivo colaborar com o ,o„t„,1, p„é~io d, lb,did„d,, conforme prcconi,a o art.

53 § 4', da Lei 14.133, de 1'’ de abril de 2021, dessa ma4cira, não há „ma determinação legal

para impor uma fiscalização posterior de cumprimcÓto das rccomendações feitas pela

unidade jurídico consultiva,

Art. 53. Ao final da fase preparatória, lo processo licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Adminibtração, que realizará controle prévio de

legalidade mediante análise jurídica d 4 contratação.

§ I' Na elaboração do parecer judd fico, o órgão de assessoramento jurídico da

Administração deverá: 1

I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição
de prioridade:

II - Redigir sua manifestação em linbuagem simples e compreensível e de forma

clara e objetiva, com apreciação de topos os elementos indispensáveis à contratação_
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e com exposição dos pressupostos de htd c de dircito levados em consideração na

análise jurídica;

§ 3' Encerrada a instrução do proccss4 sob os aspectos técnico e jurídico, a

autoridade determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto no art

§ 4. N„ f.„m, d„t, „tig.1 . ó,gã, d, d„,s,.„m,.t, j„,ídi,, d, Administração
também realizará controle prévio de ledalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação 7 convênios, ajustes, jadesões a atas de registro de preços, outros

instrumentos congêncres e de seus termoq aditivos,

§5' É dispensáve1 a análise jurídica nas Óipótcscs previamente definidas em ato da
autoridade jurídica máxima compctcntc, que deverá considerar o baixo valor, a baixa
coIriplexidade da contratação, a entrega iÜ1ediata do bem ou a utilização de minutas
dc editais e instlumçntos dc contrato, fconvênio ou outros ajustes previamente

padronizados polo órgão dc asscssoramcl+to jurídico

De igual modo, não compete ao pareccrista jurídi+o fazer análise das atribuições do

gest„„ público, t,n,pouco das cscolh,s, m,nute1,ção c usd dos seus recursos nnancciros, de

mar,ei,a qu, ,s „„,õ„ d, ,o„v,niê„,ia c ,p„t„„ida4, ÇMérit.) que deram enscjo a

d,fl,g„çã, d, p„„,„t, p„„dim,nt, licitatório, se n40 evidenciarcm a prática de ato

ímprobo, ou de manifesta má fé dos agentes, não serão o$eto deste parecer.

Cabe ao professional do Direito, na oportunidade em que fala nos autos, avaliar

somente a adequação da “ modalidade de licitação” escolhida e aplicada, bem como o seu

“ ,„ité„to de j„lga„,e„Lto” , conforme direciona a lcgislaç#o, também é possivel auxiliar em

um supoÜe teórico do agente de contratação, e comissão 4e licitação, caso haja necessidade;

*,1„ p,la observância dos p,incípios administrativos; c g4rantir a melhor adequação jurídico-

fo,in,1 do p,o,,dim,„t., d,„t„ „„tros aspc,los correlatos.

54

COMp\M MliRCEDltS;”

lvê que a licitdÇão será exclusiva

pEqueno porte sediadas na região de

III - POLÍTICA p(JBI.ICA DENOMINADA “

Registra-sc, ,linda, que o subitcm 2.5.2 do Edital

para a participação dc microemprcsas e empresas de

Mercedes, que é composta pelos Municípios dc Mercedks, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa

R,sa, Qu,t„ P,nt,s, M„„h,1 Cã„did, R,ndon, Pato dragado c Entre Rios do Oeste, todos

do L,t,d. d. P,„„,á, n, fo„,„„ d, „t,. 37, 43 , 50-B +, Lci C.mpl,montar Municipal
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012/2009, ,,.m , ,cd,çã', dada p,1„ Lei C„mple,„„„tar „+' 073/2024, e dos arts. 8' c 9' do

Decreto municipal n.'’ 093/2024.

Neste ponto) convém destacar que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no

Acórdão 2122/2019 – Tribunal Pleno, que deu origc4 ao Prcjulgado n.' 27, firmou o

e r1 t e r1 (1 1 rr1 e 11 t () 1) c 1 a 1) () s s i t) i 1 i da de de realizar licitações ExcIusivas para micro empresas c

,mp,-„„ d, p,q,„,„„ p,„t,, „di,d„ ,m determinado IOG#1 ou região, cm duas sit„açõcs: (i)

,m vi,tI,de d, p,..GUn,ridadc do objeto a s,r licit„do ou; (ii} par, implemcnt.ção dos objetivos

propostos no ,digo 47 da Lei CompIQmcntar Federal +' 123/2006, desdc qLIC, contenha

,,p,ess, p„,isã') ,m lei- local o„ ,„., i„st,um„,t. , 4„o„tó,i,, , „t,j, d,„idamentc

justificado.

Art. 47. Nas contratações públicas da ajministração direta e indireta, autárquica e
fundaçional J federal7 estadual e munifcipa 1, deverá ser concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as midroemprcsas e empresas de pequeno pode
objctivdndo a promoção do dcsenvol+imcnto econômico e social no âmbito
municipal e regional> a dmpliação da cfifiêncid das políticas públicas e o incentivo

à inovação tecnológica. f

Parágrafo único, No que diz respeito à} compras públicas, enquanto não sobre\,ler
legislação estadual, municipal ou rcg4lamcnto cspccínco de cada órgão mais
favorável à nücrocmpresa c empresa [dc pequeno porte, aplica-se a legislação
fcdcral.

E p„,, i„,pI,m,„t,ção d,s objetivo, p„po,tDS „, „t. 47 d, L,i Complementar

123/2006, p.i,, „,t„„d,-„ ,, m,„,, „m d„ m„m„, , 4ã, ., t,ê, ,,„j„.t,mente, conforme

,,i,nt,çã, ,,n,t,nt, d, A,ó„dã, n.' 877/16– Tribunal Pl4no, do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná que 2 por tratar de resposta a consulta cold quórum qualincado, possui força

no,m,tiv, , ,,n,tit„,i p,cjulga,„„„to de tese. Em senti 40 similar o Acórdão n.' 2091/24 –

Tribunal Pleno .

No ,„,, ,e „tá di,„t, da „g„„d, hipótese, qu41 seja, implementação dos objetivos

p,-,p„t„, no a,tig. 47 d„ L,i C„mpl,m„É,1, 123/2006, havendo expressa autorização

legis1,ti,a „,st, „„Hd,, ,,n„,„te s, d,„,t, da análise dos arts. 37, i I', I e II, e 50-A, ambos

da Lei Complementar Municipal n ' 0/2, de 2009) com a +cdação dada pela Lci Complemcntar

Municipal n.' 073, dc 2024:
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Art. 37. As aquisições e contratações realhzadds pelo Município de Mercedes, cujo
valor máximo, por item, não exceda a R$ 180.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser

efetivadas mediante processo licitdtÓrio d+stinado cxclusivamente a participação dc
microempresas e de empresas de pcquenojporte.
§ l'’ As contratações de que trata o caput 4este artigo poderão ser destinadas

1 – Exclusivamcntc para microcmprcsds f empresas de pcqucno porte sediadas na

região de Mercedes, quando cxistcntcs cn+ número igual ou superior a 03 (três);
II – Exclusivamente para microcmprcsasfc empresas de pequeno porte sediadas na

microrregião 022 – Toledo, do Instituto 13+asilciro de (3cograíia e Estatística – IBGE,
quando necessário e suficiente para cumbrir o núnlero mínimo exigido no inciso I
deste parágrafo.

( )

A R,gia, d, M,„„d„ , co„soa„te ,e,, . a,t. 50-B, 11, d, Lci Complementar Municipal

n.' 012, de 2009, com a reàação dada pela Lei Complembntar Municipal n.' 073, de 2024, é

composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terr4 Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro

Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado e EntreI Rios do Oeste.

A j„,tin„ti„„ p„, p„„i,ã, d, „st,içã, g,,g,án J,, por seu tulno, consta do Decreto

Mu„icipa1 n.' 093, d, 2024, mais especincame„t, d, se„, b„,,, ü„,,, qu, instituiu a política

púbh„ d,„,mi,,d, d, “ C,„,p„ M,„,,d„ ” . P„ q„„tãÉ d, b„»id,dc, reporta-sc ao inteiro

teor do referido anexo único, quc consta do Termo dc Rc[crência do certame cm cpígrafc.

As condiçõcs para aplicação da restrição, por sed turno, constam do art. 9'’, I c II, do

referido Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, a sabcr:

Art. 90 A participação poderá scr rcstrija a microcmprcsas e empresas de pequeno
porte localizadas nos municípios que colbpõc a região de Mercedes, nas contratações
previstas nos incisos l c 11 do artigo ant+rior, desdc que

I – Existam no mínimo três microc[nprcsas ou cmprcsas dc pequeno porte,
estabelecidas na região, que desempcnhem atividadc compatível com o objeto da
aquisição; 1
II – A restrição prevista no caput hão resultar em preço superior ao valol
estabelecido como referência.

O p„„„dim„„t. p„, ,„in,,çã, d. „ü„„,. mí„+m. d, ,mp„„, „tá di,ciplinado n.

„t. 10, ,,p„t , $$, d. D„„t. M„„i,ip,1 ..' 093, d, 2b24, c c.n,ub,t,ncia-s, cm consulta

formulada pela Sccrctaria demandante à Secretaria de D4scnvolvimcnto Econômico, Trabalho

, Emp„g,. Q„„„,d„ , p,óp,i, S„„t„i, d, D„„,+.1„im,„t, E,,„ô,ni,,, T„ab,Ih. c

Emprego é a dema,ldantc, o pedido deve ser dircciojnado a Sccrctaria de Planejamento,
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Administração e Finanças, consoante o $ 3' do Decreto Úunicipal n.' 093, de 2024, com a

redação d,da pelo Decreto Municipal n.' 127, de 2024. cobnra-se:

Art. 10. Para aplicação do constante nUs aúigos 8u e 90 deste Dçcreto, o setor
demandantc, solicitará por memorand b interno, à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho ef Emprego, ou outra que venha a substituí-
la, que ateste a existência de no mínimo 03 (três) cmpresas competitivas no âmbito
local ou region,11

g 10 - Para o ateste previsto no caput a #ecretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego utilidará informações constantes do cadastro

econômico do município ou no mapa de empresas do ministério da economia,
levando em consideração o objeto a s4r conLratado e os CN AES compatíveis.
devéndo dnexar à resposta no mínimof 03 (três) cópias de CNPJ ativos, com

atividades compatíveis, estabelecidos no Município ou na Região, conforme o caso

§ 2o- Em substituição ao procedimento prÉvisto no caput, o setor demand,mtc poderá

comprovar a existência de no mínimo 08 (três) empresas competitivas no âmbito
local ou regional, por meio de orçamcntds válidos, fornecidos por microcmprcsas c

empresas de pequeno porte locais ou rcgjonais, conforme o caso, acompanhados de

cópia do CNPJ ativos destes fornecedodcs, que comprovem a compatibilidade da
atividade pelos CNAES

§3' Quando a Secretaria de Municipal dd Desenvolvimento Econômico, Trabalho e

Emprego for a dcmandante, a pesquisa de que trata o caput e $ 1'’ deste artigo será

realizada pela Secretaria Municipdl dc Pjancjamento, Administração e FindnÇ,rs

Por seu turno, consignou a Secretaria dcmandantc,1 no tópico n' 006 do Estudo TécnIco

Preliminar , que “nos termos da Lei Complcmcntar Munhcipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto

Municipal /7. ' 093, de 2024, c da justificativa constante de bcu Anexo Único, que a participação

na licitação deverá ser exclusiva às mlcroetHpyesas c em;reNa.9 de pequeno porte localizadas

na Região de M,r„d„ , ,t„t,.d,-„ q„,, „„„.m, p„4„i,. ,f,t,„,d., . „,t,içã. g„,g,-án,,

não resultará em preço superior ao valor cstabclccido co40 referência.

Portanto, de acordo com o estudo apurado c adrcscntado, rcputa-se aparcntemente

legal G regular a previsão da referida R„triçã, G,,\„ãyi,,, qu, ,n,o„,tr, p,e„i,ã. „„

alterações promovidas pela Lei Complementar Municiphl n.'12 dc 2009 com redação dada

pel, 1,i C„mpl,me„t„, .' 073, d, 2024, , „. „g„m„,N. d, D„„t. M„,„i,ip„1 „.' 093, d,
2024.
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IV - ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

Como já mencionado anteriormente, a licitaçãb cm análise foi realizada na

m,d,hd,d, ’' p „ga, 1/,z,ó„„„”, p,1, „ité,i, d, j,lg,m„,1, “ M,„,1- p„,ç,” , „„d. „tilizada

a plataforma disponibilizada COMPRAS.GOV.BR - PortaR de Compras do Governo Federal,

para a realização do seu trâmite.

A Fase Preparatória deste pregão aparcntemcntb ocorreu de acordo com o que

preconiza a legislação pertinente, com um satisfatório atqndimento ao Principios Juridicos

do art. 37 caput da Constituição da República Fcdcrativa do Brasil de 1988, atendeu também

de maneira satisfatória aos principios do art. 3' do Dccrct4 Municipal n.' 03 1/2023, e do art

5' da Lei Federal n' 14.133/2021, con-bone já mcnciobado no Parecer Jurídico Inicial

acostado neste procedimento licitatório (fls. 138- 1 52).

Art. 5' Na aplicação desta Lei, serão o$servados os princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publi+idade, da eficiência, do interesse público
da probidadc administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da
eficácia, da segregação de funções, daI motivação, da vinculdÇão ao edital, do
julgamento objetivo, da segurança juríd]ca, da razoabilidadc, da compctitividade,
da proporcionalidade, da celeridade, dh economicidade e do dcscnvolvimcnto
nacional sustentável, assim como as disbosiçõcs do Dccrcto-Lei n'’ 4.657, de 4 de

setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasilciro) .

A Fase Extelna deste procedimento, iniciada jcom a publicação de edital e a

convocação dos interessados, também atenderam a4s ditamcs legais, pois houve a

observância do art. 8' do Decreto Municipal n.' 033/20H3, e do art. 54 da Lei Federal n.'

14.133/2021, que demonstra zelo e respeito pela publicIdade o pola transparência dos atos

administrativos aqui em análise.

Art. 54. A publicidade do edital de tici4ação será realizada mediante divulgação e

manutenção do inteiro teor do ato cbnvocatório c de seus anexos no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNFC P).

O prazo mínimo de (08) ,Ho di„ úz„-, ,,igid., 4„t„, , ültim. p„„bli,açã, d. ,dit„1 ,

o inicio da sessão de apresentação de propostas e lanceb, previsto no art. 55, 1, “a”, da Lei

Federal n.' 14.133/202 1, foi devidametne observado pel 4 Administração Pública Municipal,

,i, q„, , últi,„„ p„,bli,,çã. d, ,„i„ d, li,ihçã, „ d,„ b. d,t, d, 15/1 1/2025 (fl,.233), , ,
i„í,i, d, „„ã, d, ,b„t„„ , j„lg,m,„t, d„ p„p„t„,„„,„, som,nte n, di, 02/1 2/2025
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conforme co„sta „o T,„„,„ ,7, J„[g„„„„t , (n,.277-287), i]so demostra que a Administração

P ü b 1 i c a ][V1[ L 1 11 i c i p a 1 a p a 1 = c 11 L c m c 11 Lc cumpriu com o prazo 1 cfa 1 exigido e

Art. 55. Os prazos mínimos para aprcs]ntação de propostas e lances, contados a
pdrtir dd data de divulgação do cdilal de IBcitação, são de

I - Para aquisição de bens: 1
a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados osjcritérios de julgamento de menor preço ou
de mdior desconto;

( ,)

Ainda comentando a respeito da segunda etapa dd procedimento, após a publicação

d, edital, , d, f.„„,4 u„i,am„,t, ,l,t,ôni,,, ,+„vé, d„ ,i,tem, (plataforma

COMPRAS.GOV.BR - P„t,1 d, C,mp,as do Gove,n& F,d,r.1), ,r,d,n,ia„,m-„ p,„,

p„ti,ip„ d, „,t,m, „ ,mp„„, li,t,da, „, R,[„tó,i, & D,,l,r„.õ„ (n,.275-276), „„t,
m,me„t, .p.rt„.. f.i „„in,.d, , p„,ibilid,d, d. ,dqu,d„„„1,„t. d„ Ii,it,„t„ „m.
Micl'oempr esa ou Empresa De Pequeno Porte, de modo b usufruir dos benefícios que a Lei

Complentelltar Federal n.' 123/2006\ Lei Colnplementa\ Municipal n' 012/2009\ Decreto

Municipal 162/201 5\ De„,to M„„i,ip, 1 093/2024, jque tipinca a politica publica

denominada “Compra Mercedes” c o irem 2.5 e 2.5.2 do+'tit„1 , dispuzcram.

Necessário pontuar neste momento, que o ,alor d 4 ,o„t„taça, d„ „,pc,ti„o, it,„, ,

que compõe o certame, ficaram abaixo do limite cstiphlado no artigo 48 inciso I da lei

123/2006 Çleia-se R$ 80.000,oo), portanto, para estes h , a Ii,itação „ de„ d, form,

EXCLUSI YA para ME e EPP, conforme consta no Editall

O T,1-m, d, J„lg„m,„,1, junt,m,nte com os scusl respectivos rclatórios (ns.277-287)!

foi expedido em momento OPOIluna pelo Prcgociro o poI 4 Equipe de Apoio, responsáveis pela

avaliação das propost., d, p,cços , d„, do„„„„,tos „,bc,sários p„„, , f,sc d, H„bilit'ção,

assim, rcgistraraln os acontecimentos da sessão pública [calizada no dia 02/12/2025, onde as

propostas e os documentos de habilitação foram ,c,cbi4os c,cIL,si,am,nte p„ m,i, ,id„,1,

através do sistema eletrônico (platafOITna COMPRAs;cbv - Po,1,1 dc C,mp„s do Go,c,„„

Federal), e assinados por meio de ccdinc.d. digit„1 co,ifc,ido p,1, 1„f„„st,„t„„ dc Cha,c,

Públcias – TCP – Brasil, c d,„t„ do p„„o (d.t, , ho,4-io) ,st.b,1„id, „, edit,1, ,test,„d,
novamente o hígido cumprimetno dos trâmites legais.

Exigiu-sc também q„„ „ ,mp„„„ li,it,„t„ ,p+'„,.t„„m „ d,,id„ d„l„,çõ„ ,

X
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dooumentaÇÕes Gm campo especifico disponibilizado den+o do sistema eletrônico, e quanto

,. ,„mp,im,„t, d., „q„i,it., d, h,bilit,çã., coube ad Prcgociro avaliar e selecionar a

c„„f01„,id,d, d.s p,cço, c d,s p„,p„stas, conforme as c4igênicas do edital, para conscguir

„fc,i, a melh.„ p,op.,t, ofc,t,da q„c „tisF,ç. o i„t,„esse $úbliGO municipal, na scquência, os

,.bj,t,., li,it,d., f.',m ,dj„di„,d., à „,p„ti,,, ,mp,-„ „„}„d„,, ,.„b„„, ,.„,t, n, Tel'1110

de Julgamento (ns.277-287): Vcjamos:

ltenr 00 1

# Objeto: Grama (tipo São Carlos)
8 Quantidade: (1000 1112)

8 Preço Unitário: R$ 15,50
# Total: R§ 15.500,00
$ Aceito e Habilitado para: SANDRA TERESINHA HOLZ, inscrita sob CNPJ n'
23.154.536/0001 -67. 1

Item 002

# Objeto: Flor natural (...)
8 Quantidade: (200).
+ Preço Unitário: R$ 25,99
+ Total : R$ 5.198,00
+ Aceito e llabilitado para: SANDRA TI':RESl4IIA llOLZ, inscrita sob CNPJ n'
23.154.536/0001 -67. r

Item 003

# Objeto: Muda de Planta (tipo Árvore)
+ Quantidade: (100).
+ Preço Unitário: R$ 34,99
# Total: R$ 3.499,00
+ Aceito c Ilabilitado para: SANDRA T]!RESI bl IA IIOI.Z, inscrita sob CNPJ n'’
23.154.536/0001 -67. F

Item 004

# Objeto: Flor Natural (...)
# Quantidade: (50).
+ Preço Unitário: R$ 3 1,99
* Total: R$ 1.599,50
# Aceito e Habilitado para: SANDRA TERIISIINT-IA IIOI.Z, inscrita sob CNPJ n'
23. 154.536/0001 -67. F

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 h CEP 85.998-ooo - Mercedes -bR
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Item 005

+ Objeto: Planta Ornamental (...)
+ Quantidade: (50).
8 Preço Unitário: R$ 80,99
* Total: R$ 4.049,50
+ Aceito e I'Iabilitado para: SANDRA
23.154.536/0001 -67.

IR[!SIN[-IA I-lOI,Z, inscrita sob CNPJ n'

Ttem 006

# Objeto: Grama (...)
* Quantidade: (100).
# Prcço Unitário: R$20,00
# Total: RS 2.000,00
# Aceito e IIabilitado para: TATI/\NI
38.092.452/0001 -13

WII,IIM13RINK, inscrita sob CNPJ n'’

Item 007

4 Objeto: Vaso 90 litros (...)
# Quantidade: (50).
$ Preço Unitário: R$ 158,00
# Melhor Lance: R$ 7900,00
# Accito c Habilitado para: SANDRA TERESI4IIA IIOLZ, inscrita sob CNPJ n'
23.154.536/0001-67. 1

Item 008

# Objeto: Vaso 90 litros (...)
# Quantidade: (50).
8 Preço Unitário: RS 129,00
# Melhor Lance: R$ 6.450,00
# Aceito c TTdbilitado para: SANDRA
23.154.536/0001 -67.

TIllili,S TTOI.Z, inscrita sob CNPJ n'’

Confollnc demonstrado no respectivo Termo dE julgamento (ns.277-287), o valor

obtido no certame licitatório, NÃO cxtrapolou o li+ito máximo do valor estimado e

estabelecido no edital. Assim, concluídas as fases intcrnajc cxtclua da licitação, os autos foram

juntados e rcmctidos a esta Procuradoria Jurídica Munfcipal para análisc c emissão de um

Parecer Jurídico Conclusivo .

Percebe-se após d dnálisc dos autos apresentados, que a modalidade de licitação

escolt,id,, " P„,Rã. El,t„ô„i,,” bem como ,s „g„, ,ti„c„t,s , f.„ p„p„,tó,i, e à,
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cxigê„,i„ d, ,„,t,úd, d„ edit,1 ,pa,e„t,m estar dc aco[do com aquilo que dctcrmina a

lcgisl,ção, c,n-fo,me já ,,„,t, no P „„„„ J„,idt,. /„.,',„/(ns. 1 38-152) .

No mais, o p„occdim,nto cm cx,m, demonstra que ,parcntcmcntc atendeu aos

p o s t u 1 a d o s d o s p r i n c 1 p i o s j u r 1 d i c o s q u e r e gel nas com pr 4 públicas ) pois hi demonstrado
através dos autos que o Princípio da Publicidade foi devidamente obscrvado na medida em

quc o instrumento convocatório foi amplamente divulgad4 por meio eletrônico, oferecendo

a todos os interessados a opoüunidade de participação no hertame.

De igual modo, foi observado o Princípio da L\galidade no que diz rcspcito ao

c"mp'ima”t' d” ”igê"ci” leg'i', "' '”'did' 'm q”e o +”c”'' li'itatório aparentemente

caminhou com estrita observância aos limites impostos dela norma vigcntc, em especial a

1_ei 14. 133/202 1

No mesmo sentido, constata-se a cfctiva atenção ah Princípio da Impessoalidade e o

Principio da igualdade, uma vez que não foi idcdtincado nos autos, indícios de

direcionamento ou de afastamento do interesse público, s jndo utilizado a ferramenta virtual

disponibilizada pelo governo federal para o dcscnvol jer do seu trâmite, e ao que nos

demonstra os autos, foi adotado unicamente o critériol dc cunho objetivo pelos agentes

públicos para chegar ao licitante vencedor.

Ao mesmo tempo, vê-se que o Princípio da MorAlidade e o Principio da Probidade

Administrativa também foram satisfeitos, uma vez que abarcntcmcnte foi utilizado a maior

transparência possível no decurso de todos os atos do [certame, e as razões reais de sua

realização condi;,cem com a normalidade de uma contrabção pública, prcscrvando assim a

moral e os bons costumes c refletindo a postura proba daf Administração Pública Municipal,

bem como de seus colaboradores e gestores que particip+ram do certame

Assim, diante da documentação exposta, é pos Jível inferir que foram observados

neste GadeIHa licitdório o Princípio do Julgamento hã/ezl1,o, quando da valiação das

m,U„„, p„,p„t„,, . P „i„,ip l. d, vi„„„l„çã. ,nt„ , ,b„t,at„çã. públi„, , , ,„ti,hçã. da

sua n,c,ssidade, , o p,i„,ipi, d, s,g„g„çí„ d, 7„„ç4„, um, v„ qu, t.d, , hâ„,it, d„
atos administrativos foram realizados de acofdo com as bstipulaçõcs dc cada agente público

, d„ ,„„ „„pc,ti„,s ,,igê„,i„ p„ d,f„„ida, 1,a L,i c ho Edital

l

'--\

(
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C,„,f,„„, já f.i ,di,„,tado no relatório dcstc parcGCl, o dcscnvolvimcnto do prQGesso

licitatório) em sua etapa externa, deu-se em conformidade cbm as normas de regência, assim,

.,ar,s ,«.gras ,pII,.d,s neste cca,me c ',1,cio„„d,s à ct.$. c,l01„a também encontram-se

üpificadas nos Dec,,etos Municipais RegulaIY,entactores daLei n. ' /4. 133/202 /, sendo que a

„,ális, d. p„,„„ ,p„,t, t„„bém , c„mprimcnto dog demais preceitos da legislação

aplicável ao caso concrcto, sendo vcrificado quc:

a) A convocação dos interessados foi r4alizada pelos meios regulares,

h,„„,d, , publi„çã, de cdital c avisb dc licitação no Diário Oficial

Elctrônico do Município de Mercedes-PÉ, edição n.' 4294, de 13/1 1/2025

(fls.231-232); e no jornal O Paraná, ediÇão n.' 14733 do dia 15/1 1/2025

(fls.233).

b) Foi '„p,it,d, , p„,, ml.im, d, O 4) .,/. di„ á/„-, ,ntre a última

publicação do edital e o inicio da sessão de rcccbimcnto das propostas, cis

que, no caso, a sessão ocorreu somqntc cm 02/12/2025, cumprindo,

poúanto, o prazo da alínea “a” do inci+o 1 do art. 55 da Lei Federal n,'

14.133/2021 p,is , p,a„o „ d„„ ,m ,]a,ão da utilização do critério de

julgdmento Menor Preço em aquisição +e Bens Comuns;

c) Por força do Decreto Municipal n.'’ 17+2023, o Município de Mçrcedçs-

PR, optou por ora cm não adotar o Portal Nacional de Contrataçõcs

Públi,„ (PN(:P), d, ,.,t, q„, t.d„ b, p„blicaçõcs que deveriam ser

efetuadas no aludido meio -foram, e deve[ão ser realizadas no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Mcrccdcs-HR, admitida a divulgação na fornla

dc E,t„at. , cor,fo,me p,econi*a o an. 476, parágrafo único, I e II, da Lci

Federal n.' 14.133/2021, c o art. 2'’ do rcfcrido Dccrcto Municipal n.'

175/2023 .
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Em „,l,çã. „,s do„,m„ü,), ,p„„„t,d., p,1, cmp+csa vencedora do certame, ainda

,m „de d, 1„bilit,çã., ,„.t, q.e sua análise compete aoagcntc Prcgociro, com o auxilio

d, ,q„ip, d, ,p.i., .., „„ t,„n,os do „t. 2', IX, do Dccrhto Municipal n.' 032/2023, c do

art. 8c) da Lei Federal n.'’ 14.133 de 2021. Vejamos:

Art. 8'’ A licitação será conduzida por ag4nte de contratação, pessoa designada pela

autoridade competente. entrc scrvidorc$ efetivos ou empregados públicos dos
quadros permanentes da Administração PDI)lica, para tomar dccisõcs, acompanhar o
trâmite da licitação, dar impulso ao pro4cdimcnto licitatório c executar quaisquer
outras atividades ncccssárias ao bom andbmcnto do ccltamc até a homologação.
§ l'’ O agente de contratação será auxIliado por equipe de apoio e responderá
individualmcntc pelos atos que praticar, Çalvo quando induzido a crro pela atuação
da equipe. 1
§ 2Q 11m licitação que envolva bens ou s4rviços cspcciais, dcsdc quo observados os

rcquisitos estabelecidos no art. 7' desta[ 1.ei, o agente de contratação poderá ser
substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros,
que rcspondcrão solidariamcntc por tOdos os atos praticados pela comissão,

rcssalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e

registrada em ata lavrada na reunião em Úuc houver sido tomada a decisão.

§ 3'' As regras relativas à atuação do agcbte de contratação e da equipe de apoio, do
funcionamento da comissão de contrat#ção e à atuação de fiscais e gestores de
contratos de que trata esta Lci scrão c]tabclccidas cm regulamento, e dcvcrá scr
prevista a possibilidade de eles contarem[ com o apoio dos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno para o dcs4mpenho das funções essenciais à cxccução
do disposto nesta Lei. (Regulamento) IVigência
$ 40 1im licitação que envolva bens olu serviços especiais cujo objeto não seja
rotineiramente contratado pcla Adminifstração, poderá ser contratado, por prazo
determinado, scrviço dc empresa ou de drofissional cspccializado para assessorar os
agcntcs públicos rcsponsávcis pcIa condução da licitação
§ 5'’ Em licitação na modaliddde prcgão, o agcntc rcsponsávcl pela condução do

certame será designado prcgoeiro. 1

Por último, recomenda-se que previamente à celebração do contrato, seja verificado

se porventura existem outros registros de sanções aplica4as à cmprcsa vencedora, por meio

d, „„,„It„ ,m ,it„ „p„i,Ii,,d„, „p„i,Im,„t, „, TCE-PR (M„„,1 d, I,npcdid, dc

Licitar - Inst,ução N,,m,tiva n.' 156/2020, do TCE-PR)[ . C,d„t„ Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas – CRIS e o Cadastro Nacional dE Empresas 1)unidas – CNEP (Alt.

91, § 4', da Lei Federal n.' 14.133/2023), tendo cm vi gta que a existência de penalidades

poderá enscjar o impedimento da contratação.

Celebrado o Instrumento de Contrato , a Admidistração Pública dcvcrá observar o

p„a,o pa„ p„bli,,çã, do mG,mo, que at„,almcnt, é d, pI@ ~i „t, di,s t,1,is nos termos do art.

(

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000l- CEP 85.998-000 - Mercedes - pR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mer+edes
Estado do Parahá

949 inciso I> da Lci Federal n.c’ 14.133, de 2021.

Art.. 94. A divulgação no Portal Nacional de C4nuataçõcs Públicas (PNCP) é condição
indispensável para a cRoácia do contrato e de lscus aditamentos e deverá ocorrer nos
scguintcs prazos, contados da data de sua dssinaÜ[ra:
1 - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;

I1 - 10 (dez) dias úteis, no caso dc contratação dijcta

Co„,ig„,„d,-s, q„e t,1 p„,»idência cm consonâncih com o prirlcípio da publicidadc,

é „„,diçã. i„,di,p,„,á„,1 p„, „ ,H,á,i, da contratação pública

V - CONCLUSÃO.

Di,„t, d, d„,„,m„,t,çã. „,p„,t,, „ã„ f.i id,„din,,d. „., ,utos deste caderno

licitatório, evidências de ocorrência dc erros grossciros, a+os ímprobos ou má fé dos agentes

pt,bh,o, ,t„,„t„ „. ,„t,m,, t,„d. . processo licitatório forrido aparentemente de maneira

hígida) não scndo identificados indícios de iITcgularidadCk na fasc dc preparação tampouco

na tramitação da fase externa, assim a Procuradoria Jurídica Municipal não vislumbra óbiCG

quanto à homologação do resultado do certame pdra oporjuna contratação.

F,it„ t,i, p.„d„,çõ„, ,„t,„d, „t' p,-„„„,d.d„ M„,„i,ip,1 q„, . procedimento

,p,cs,„t,do ,st, „p„„„,t,m„,t, APTO p„, s,„ h„m„1„4.d., „„itindo-sc na scquência, o

instrumento de contrato, a nm de possibilitar a aquisição Ido objeto no momcnto opoNuno.

Este é o Parecer Jurídico Conclus ivo , passível ic ser dclibcrado ou censurado por

outro entendimento que, devidamente fundamentado fno ordenamento jurídico vigente,

,o„,p„,, o„ ,. „„nos d,mo„,t„ .m melhor rcsguarko aos intcrcsscs do Município dG

Mcrccdes - PR.

Mercedes – PR, 04 de dczcmbt dc 2025

R Pemz7:o

PROCURADOR JUI(tDT
OAB/PR 126260

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 [ CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de lercedes
Nf

Estado do Pàraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJÜDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 115/ê025

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do PaHaná, no uso de suas atribuições
legais e nos termos do Procedimento Licitatório n'’ 216/2026, na modalidade Pregão, forma
Eletrônica, nc> 1 15/2025, que tem por objeto a aquisição, baseada na política pública denominada
“Compra Mercedes”, de mudas de flores ornamentais, grama $ão Carlos e vasos de polietileno
para uso no Lago Municipal, com o objetivo de promover obmbelezamento, recuperação de
áreas verdes e incentivo à educação ambiental, no Municípib de Mercedes/PR, ADJUDICA e
HOMOLOGA o resultado constante do Termo de Julgamento, conforme disposições a seguir:

in\ ITEM

01

02

03

04

05

06

07

08

VENCEDOR/SITUAÇÃO

Sandra Teresinha Holz 02535870932, CNPJ 23.1 #4.536/0001-67

Sandra Teresinha Holz 02535870932, CNPJ 23.144.536/0001-67

Sandra Teresinha Holz 02535870932, CNPJ 23.164.536/0001-67

Sandra Teresinha Holz 02535870932, CNPJ 23.1 $4.536/0001-67

Sandra Teresinha Holz 02535870932, CNPJ 23.164.536/0001-67

38.092.452 Tatiane Willmbrink, CNPJ 38.092.452/0001-13

Sandra Teresinha Holz 02535870932, CNPJ 23.164.536/0001-67

Sandra Teresinha Holz 02535870932, CNPJ 23.1 $4.536/0001-67

R$ UNIT

15,50

25,99

34,99

31 ,99

80,99

20,00

158,00

129,001PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 04 be dezembro de 2025.
LAE RTO N Assinado de formb digital por

LAERTON WEBER,D4530421 988

WEBER:0453042 1 988 Dados: 2025.12.o4 16:12:15 -03'oo'

Laerton Weber
PREFEITO

n\

- PUBLICADO _

(''’~i\:O &-;Ci;\l ELETRÔNiCO t’

\vw/ . mar%dJ$. pr. gov. bf

='*:,.= --.-.hrc_

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 -- CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 96.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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DIARIO }FICI AL
MUNICÍPIO DE N+ERCED fMo4 de dezembro de 2025 ANO: XIII

www.mercàdes.pf.góv.bf
ATOS DO PODER EXECUTIV

TOTAL .R$ 123.000,00

Artigo. 20 - Como recurso para cobertura do Crédito autorjzado pelo Art. 43, § 10, inciso 111

Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1964, onde o Poder Executi+o utilizar-se-á do saldo de anula
parcial e/ou total de dotação orçamentária a seguir discriminado:

02 – PODER EXECUTIVO
007 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0006.2025 – GESTÃO DAS UNIDADES DE ATENÇÃO
3390.30.OO – MATERIAL DE CONSUMO

303 – Saúde – Receitas Vinculadas....................... J................R$ 13.000,00

tSI CA

a 005 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTUR/
12.365.0004.2013 – MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

3190.13.OO – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
104 – 25% s/demais impostos vinc. educação.......]...............R$ 50.000,00

12.361.0004.2018 – GESTÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORtE ESCOLAR
3390.30.OO – MATERIAL DE CONSUMO

104 – 25% s/demais impostos vinc. educação.......+...............R$ 60.000,00

,R$ 123.000,00TOTAL

Artigo. 3' - Este Decreto entra em vigor na data de sua p4blicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 04 be dezembro de 2025.

Laerton Weber
PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJ
PREGÃO ELETRÔNICO NO 1151

DICAÇÃO
1025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJÜDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 115]2025

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
nos termos do Procedimento Licitatório n') 216/2025, na moddlidade Pregão, forma Eletrônica, nc)

115/2025, que tem por objeto a aquisição, baseada na pojítica pública denominada “Compra
Mercedes”, de mudas de flores ornamentais, grama São Carloi e vasos de polietileno para uso no
Lago Municipal, com o objetivo de promover o embelezamen}o, recuperação de áreas verdes e

Página 4

@©P Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brgsil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, deÊsde que visualizado através do site:
www .mercedês,Dr .aov.br i
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DIARIO
/

IFICI AL
MUNICÍPIO DE N+ERCEDES # 354_

www .mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIV1

KB

incentivo à educação ambiental, no Município de Mercedes+R , ADJUDICA e HOMOLOGA o
resultado constante do Termo de Julgamento, conforme disposiçÕes a seguir:

ITEM

01

02

03

04

05

06

07

08

VENCEDOR/SITUAÇÃO

Sandra Teresinha Holz 02535870932, CNPJ 23.154.536/0001-67

Sandra Teresinha Holz 02535870932, CNPJ 23.154.536/0001-67

Sandra Teresinha Holz 02535870932, CNPJ 23.1ãl.536/0001-67

Sandra Teresinha Holz 02535870932, CNPJ 23.154.536/0001-67

Sandra Teresinha Holz 02535870932, CNPJ 23.154.536/0001-67

38.092.452 Tatiane Willmbrink, CNPJ 38.092.462/0001-13

Sandra Teresinha Holz 02535870932, CNPJ 23.154.536/0001-67

Sandra Teresinha Holz 02535870932, CNPJ 23.154.536/0001-67

R$ UNIT

15,50

25,99

34,99

31 ,99

80,99

20,00

158,00

129,00
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PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 04 He dezembro de 2025.

Laerton VYeber
PREFEITO

Assinado digitalmente por:
MUNICIPIO– DE MERCEDES
95.719.373/0001-23Ww

assinado 04/12/2025 16:34:00
cIÊgitaimente

Página 5

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-BraÊil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, de§de que visualizado através do site;
www _mercedes,or ,ar)v,br

$


